
4.3.3.Publicacao no Portal da Transparencia

Art. 8°, da Lei 12.527, de 
2011 e inciso XXXI e XXXII, do 
art. 3°, do Regimento Interno 

do CAU/MG

Gera os relatórios mensais para as 
seções de competência da GAF nos 

menus Planejamento, Finanças, 
Viagens e Gestão de Pessoas do 

Portal da Transparência do CAU/MG

+
Monitora o Portal da 

Transparência do CAU/MG 
quanto ao cumprimento da 

LAI

Publicidade e Transparência

Solicita por e-mail relatórios 
de viagem de 

colaboradores(as) e 
conselheiros(as)

Digitaliza atas/súmula e 
deliberações/propostas com 

seus anexos

Autoridades de Monitoramento 
do Portal da Transparência são 

responsáveis por zelar pelo 
cumprimento da LAI e dos 

respectivos atos normativos em 
vigor 

Apresenta relatório períodico 
sobre o cumprimento da LAI 

para a COA-CAU/MG

O relatório mensal pode 
apontar pendências de 

informações, orientações e 
recomendações ao 

aperfeiçoamento dos 
procedimentos no 

cumprimento da LAI.

Aprecia sobre o 
monitoramento e 

cumprimento da LAI e 
Transparência no CAU/MG

Delibera para providencias na 
atualização do Portal da 

Transparência do CAU/MG 
em prazo específico

Os relatórios devem ser 
enviados em arquivo Portable 

Document Format (PDF) a 
tempo de serem postados 

até o último dia útil do mês 
subsequente a realização da 
viagem, cf. Deliberação COA-
CAU/MG n° 168.3.1/2018. 

Receba e armazena os 
relatórios de viagem em 

ambiente virtual

Encaminhe os relatórios por 
e-mail para o Assistente de TI

Os relatórios mensais de 
passagens sobem para o 

Portal da Transparência via 
Siscont.NET

Encaminhe os dados por e-
mail dentro do prazo

Recebe todas as informações 
Sobe as informações para o 

Portal da Transparência

Portal atualizado

+

Envia documentos 
digitalizados por e-mail para 

a Geplan

Os documentos devem ser enviados em arquivo de 
tratamento de texto e arquivo Portable Document 

Format (PDF) a tempo de serem postados até o 
último dia útil do mês subsequente a realização da 
reunião, cf. Deliberação COA-CAU/MG n° 168.3.1/

2018. 
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